
Ertedo do Psrnrmbuco
PRXEEITT'RÁ MI'}IICIPÂL Df, VERTENTB DO LÍRIO

LEt N.' 100/97

EI\rÍENTA: Estubelece as diret'izes Orçamentaniar

Do MuicÍpio pra exercício de 1998 e dá out'as
providências

ArL lo- Esta IÉi estabelece as direfizes orçamentarias para a concretização dqs ações

do Governo no exercicio de 1998 como insturnento jurídico de planejmento e enbe
oufas providencias.

Art.z" - Sâo as metas de Governo pâra serem crtrnpridas no exercício de 1998

I - Valorização profissional do sewidor aÍravés dos seguirúes cursos de
capacita"ão; controle
orçamentaria e Prestaçâo de Contas ; conhole Patimonial I segurança pública e

vigilância de bens
e valores fecnologia modernas de ensino; técnicas de ensino de prevençáo de doenças
endêmicas; auditoria conÉbil de &ibutos Municipais e elementos frndamentais paa a
fiscalizaçâo de obras e serviços públicos erylorados pôr ter e contole urbanísticos

tr - Ampliaçáo doo receitas próprias;

Itr - ImpladaçÍlo de progranas decorrentes de convênios com os

Federal e Estadual, objetivando a geraçâo de empregos para o menor carente e o
adolescente ,através de empreendimento dos tais como : padarias, lavanderias, fábricas de

súâo, hortas comunitá'ias, olarias e creches;

IV - Formação de bancos de sementes;

V - Revitalizaráto dos pontos trnisticos do Municlpio e a promoçáo de eventos
Culhrrais ;

VI - ManutençÍto dos serviços de terraplanagem elefificacâo,drenagem e

úastecimentos d'água como forma de InÊa-estuhra para a inplantação de novos
empregos inúrskiais;

MI - Recuperaçáo de malha viánias;

VIII - Saneanento básicol



IX - ConstruçÍto de Postos de Saúdel

X -Arryliaçâo do sistema de repetiçáo de sinal de televisão;

)O - Aspliaçâo do número de sala de aulas e demais dependências;

)fl - Distsibuição de alimentos à pessoas creúes e de água pohível proveniente de
manarciais locais e de sistema inúlshia! de dessalinizaçáo;

)Ctr - Anpliaçâo do número de qarelhos pa'a exibição pública de programas de
televisâo.

)([V - Consbuçâo de Gnrpos Escolares ;

XV - Construçáo de quadras esportivas nas Escolas;

Aú 3o - A despesas de Capital será fixâda pelo valor obtido com a aplicaçâo do índice
inÍlacionarios projetado para o período que mediar entre a dúa de elaboraçâo da
proposta e o último dia de 1997 sobre o va.lor doe investimedos programados.

AÉ 4o - Fica o Chefe do Poder Executivo Mrnicipal arÍorizado a:

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementa'es até o limite de 30/. ( h'inta pôr cento ) do
valor da Receita Previúa para o exercício Financeiro de 1998,úiliãrdo como recursos
o çe dispôe os atigos 7 e 43 dal*i Federal 4.320/64,para atender despesas cujas
dotaçÕes se verifiquem insúcientes no decorrer do exercício;

tr - Realiza' operaçÕes de Créditos pôr utecipaçâo da Receita ué o limite de 25/. (
vinte e cinco pôr ceuto ) da Receita Estimada pa'a o exercÍcio financeiro de 1998.

Art 5" - Serão ahralizadog os saldos orcurentários da Receita e da Despeea.s, do
Orçamento geral do MunicÍpio, medimte a aplicaçâo memal do menor indice verificado
enke o IGPM (FGV) e a va'iaçáo do^ receitas t'ansferidas ao Mrmiclpio, relativarnente
ao mês imedidamente aterior ao de conpetência .

AÍt. 6o - Nào sendo aprovado dé o último dia de
crurprirá a proposta orçãnentaria na forma e

Legislativo, mediante decreto de sua competência

1997 o Chefe do Poder Executivo
conteúdo qresentado ao Poder

Art. T - O Prefeito do Mrmicípio destina'á para a Cfunra de Vereadores de VeÍtente do
lério, no máximol2ozô (doze pôr cento ) das receitas orçarnenta'ias arecadadas pa'a
atender as despesas com a manúençâo do órgâo.

Art.8P - Estalei enbará em vigor na data de sua publicaçâo ,pelo que ficam revogad-q
as disposições em coffiio.



Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de VerteÍúe do lério,em 08 de Agosto de

1997.

( t&»ANTOM O VALDI DE F RANC/ ,
Prefeito


